
O Setor Bancário no STF 
 

 

Centro de Pesquisa em Direito e Economia (CPDE) 

05/05/2017 

 



STF: Corte Constitucional? 
Processos originários X recursais (1988-2013) 
 
 
 1.264.772 de 1.348.750 são Recursos 

Fonte: Supremo em Números 



Proxy 



Banco
Depósitos à 

vista

Crédito livre 

PF

Consignado 

PF

Financiamen

to 

Habitacional

Financiamen

to Veículos

Cartão de 

crédito

Seguros de 

Pessoas

Dep. Prazo e 

Poupança

BB 1º 2º 1º 4º 1º 2º - 2º

Itaú 2º 1º 3º 2º 3º 1º 1º 3º

Bradesco 3º 3º 4º 3º 4º 3º 2º 4º

CEF 4º 5º 2º 1º 5º 6º 3º 1º

Santander 5º 4º 5º 5º 2º 4º - 5º

HSBC 6º 6º 6º 6º 6º 5º 4º 6º

*Participações de Mercado considerando todas as instituições  

 
Fonte: CADE 
Ato de Concentração Bradesco/HSBC 
(AC 08700.01090/2015-41) 
 
 



Fonte: CADE 
Ato de Concentração Bradesco/HSBC 
(AC 08700.01090/2015-41) 
 
 



Fonte: CADE 
Ato de Concentração Bradesco/HSBC 
(AC 08700.01090/2015-41) 

 

Participação em depósitos (5 maiores bancos) 



O setor no STF 



Fonte: Supremo em Números 



Mapeamento dos Conflitos Judiciais 

Fonte: Supremo em Números 



Fonte: Supremo em Números 



O STF por Tema 

1988-2013 – Supremo em Números 

Fonte: Supremo em Números 



Mapeamento dos Conflitos Judiciais 

Fonte:Supremo em Números 
Obs. Santander: apenas 1 evento 



Fonte: Supremo em Números 



STF e o Futuro do SFN 

 

 

 
 

 

1. Tempo máximo de espera na fila 

 

2. Quebra de sigilo 

 

3. Planos econômicos 

 

4. Uso dos depósitos judiciais para pagamento de dívidas pelos 
Estados 

 

 

 



1. Tempo máximo na fila de banco 

 Repercussão geral reconhecida; julgado em favor da autonomia do 
município 

 

 Qual o impacto para o consumidor e para as instituições financeiras? 

 
 

RE 610.221 



2. Quebra de sigilo sem necessidade de decisão judicial 

O STF julgou ser possível a transferência de dados financeiros 
dos clientes à luz de pedido formulado por autoridades 
tributária e policial 

 

 Impacto para os clientes? Impacto para as instituições? 

 Segurança dos dados 

 Sigilo/privacidade 
 

 

 

ADI nº 2.390, 2.386, 2.397 e 2.859 



Tema Plano  Mérito Decisão Judicial Ano Órgão Julgador 

Controle de 
Salários 

Verão e Collor 1 

Não reposição do poder 
aquisitivo tendo em vista 
cláusula de garantia em 

convenção coletiva. Prevalência 
da lei federal, que alterou o 

padrão monetário e fixou nova 
política salarial (RE 194.662) 

RE 202.686 
 ED RE 194.662 

1997 / 
2002 

2ª Turma 

Contas de 
Poupança 

(alteração de 
critérios para 

correção 
monetária) 

Verão e Collor 2 

Não aplicação dos critérios da 
MP n° 32 para os depósitos em 

caderneta de poupança 
anteriores à entrada em  vigor 

(ato jurídico perfeito).  

RE 200.514  1996 1ª Turma 

 FGTS 
(alteração de 
critério para 

correção 
monetária) 

Bresser, Verão, 
Collor 1 e Collor 2 

Afastou da condenação as 
atualizações dos saldos do FGTS 

no tocante aos planos 
econômicos 

RE 226.855 2000 Pleno 

 
3. Planos Econômicos 
 



Tema Plano  Mérito Decisão Judicial Ano 
Órgão 

Julgador 

Fator de 
deflação 

("tablitas") 

Bresser, Cruzado e 
Collor 2 

Constitucionalidade 
da "tablita" nos CDBs.  

RE 141.190 
RE 136.901   
RE 164.836 

2005 / 2006 Pleno 

Bloqueio dos 
ativos 

financeiros 
Collor 1 

Bloqueio dos 
Cruzados Novos 
mantido. ADIn 
prejudicada. 

ADI 534 1994 Pleno 

TR como índice 
de atualização 

monetária 
Collor 2  

Inconstitucionalidade 
da TR como índice de 
correção monetária  

ADI MC 493  
ADI 768 

ADI MC 959 

1991 / 1992 / 
1994 / 2002 

Pleno / 
Decisão 

Monocrática 
(ADI 768) 

3. Planos Econômicos 
 



3. Planos Econômicos 

No entanto, há ainda muito por julgar... ADPF 165 (Todos os 

planos); RE 591.797/ RE 626.307 (Planos Bresser, Verão e Collor 1); 
RE 632.212/RE 631.363 (Collor 1 e Collor 2) 

 

=> Valores envolvidos podem chegar a:  
 R$ 12 bilhões (Standard & Poors, 2014) 

 R$ 8 a 26 bilhões (Credit Suisse, 2014) 

 

Quais são as possíveis repercussões? 
 

 

 

 

 



4. Depósitos judiciais para quitação de requisições judiciais de 
pagamento pelos entes federativos 

 

 Envolvidos: Banco do Brasil/Caixa e os Estados 

 

 Fragilidade dos fundos de reservas 

 

Quais são as possíveis repercussões? 

 

 

 

 
 

 

ADI 5072 



Obrigada! 

patricia.pinheiro@fgv.br 
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